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MG 314535 Novo Oriente de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314630 Padre Paraíso E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 314930 Pedro Leopoldo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 315015 Piedade de Caratinga E S TA D U A L R$ 180.000,00
MG 315120 Pirapora M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 315150 Piumhi E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315217 Ponto dos Volantes E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315240 Poté E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315400 Raul Soares E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315430 Resplendor E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315550 Rio Paranaíba E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315710 Salto da Divisa E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315760 Santa Fé de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 315960 Santa Rita do Sapucaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316105 São Félix de Minas E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316150 São Geraldo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316165 São Geraldo do Baixio E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316240 São João da Ponte E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316300 São José da Safira E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316330 São José do Divino E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316410 São Pedro do Suaçuí E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316400 São Pedro dos Ferros E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316450 São Sebastião do Maranhão E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 316470 São Sebastião do Paraíso M U N I C I PA L R$ 36.097,44
MG 316553 Sarzedo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317050 Urucânia E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317065 Vargem Grande do Rio Pardo E S TA D U A L R$ 60.000,00
MG 317120 Ve s p a s i a n o M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MG 317200 Visconde do Rio Branco E S TA D U A L R$ 60.000,00
MS 500440 Inocência M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500470 Ivinhema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MS 500640 Pedro Gomes M U N I C I PA L R$ 21.800,00
MS 500795 Ta c u r u M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510279 Carlinda M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510320 Colíder M U N I C I PA L R$ 60.000,00
MT 510637 Pedra Preta M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PA 150220 Capanema M U N I C I PA L R$ 24.000,00
PB 250135 Assunção E S TA D U A L R$ 60.000,00
PB 250150 Bananeiras M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250290 Brejo dos Santos E S TA D U A L R$ 60.000,00
PB 251640 Campo de Santana M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250625 Gado Bravo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250790 Juripiranga M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250820 Lagoa de Dentro Municipal R$ 60.000,00
PB 250890 Mamanguape M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 250940 Mogeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251000 Nazarezinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251050 Olivedos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 2 5 11 7 0 Pilõezinhos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251210 Pombal M U N I C I PA L R$ 5.960,00
PB 251250 Queimadas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251390 São Bento M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251398 São Francisco M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251420 São José da Lagoa Tapada M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251520 São Sebastião do Umbuzeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PB 251580 Serra Redonda E S TA D U A L R$ 60.000,00
PE 260450 Chã Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260570 Floresta M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260700 Inajá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260770 Itapetim M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 260875 Lagoa Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261080 Pedra M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 11 0 0 Petrolândia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 2 6 11 5 0 Quipapá M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261350 São José do Belmonte M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PE 261460 Ta b i r a M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220105 Assunção do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220160 Beneditinos E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220250 Caracol E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220273 Coivaras E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220545 Joca Marques E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220555 Lagoa Alegre E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220580 Luzilândia E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220640 Monsenhor Gil E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220670 Nazaré do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220800 Picos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PI 220950 Santo Inácio do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí E S TA D U A L R$ 60.000,00
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 410050 Altônia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PR 410160 Arapoti E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 410450 Capanema M U N I C I PA L R$ 60.000,00
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras E S TA D U A L R$ 143.760,00
PR 412410 Santo Antônio da Platina E S TA D U A L R$ 60.000,00
PR 412535 São Jorge do Patrocínio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330040 Barra Mansa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330050 Bom Jardim M U N I C I PA L R$ 24.000,00
RJ 330420 Resende M U N I C I PA L R$ 117.520,00
RJ 330455 Rio de Janeiro M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RJ 330490 São Gonçalo M U N I C I PA L R$ 180.000,00
RJ 330540 Sapucaia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240050 Alexandria M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240150 Barcelona M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240200 Caicó M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240290 Coronel João Pessoa M U N I C I PA L R$ 24.000,00
RN 240375 Fernando Pedroza M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240725 Major Sales M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 240870 Paraú M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241025 Porto do Mangue M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 111 0 Ruy Barbosa M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 2 0 Santa Cruz M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 4 0 Santana do Matos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 2 4 11 9 0 São Francisco do Oeste M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241250 São Miguel M U N I C I PA L R$ 60.000,00

RN 241355 Serrinha dos Pintos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241380 Taboleiro Grande M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RN 241410 Tenente Ananias M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430040 Alegrete M U N I C I PA L R$ 60.000,00
RS 430045 Alegria E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430150 Augusto Pestana E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 430675 Doutor Ricardo E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432140 Tenente Portela E S TA D U A L R$ 60.000,00
RS 432220 Tu p a n c i r e t ã E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 420209 Barra Bonita M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420245 Bombinhas M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420430 Concórdia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 420880 Jaguaruna M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 4 2 111 0 Monte Castelo E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421200 Palma Sola E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421223 Paraíso E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421420 Quilombo M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421500 Rio Negrinho M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421555 Santa Helena E S TA D U A L R$ 60.000,00
SC 421770 Sombrio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SC 421820 Ti m b ó E S TA D U A L R$ 60.000,00
SE 280120 Canindé de São Francisco M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SE 280170 Cristinápolis M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350070 Agudos M U N I C I PA L R$ 46.320,00
SP 3 5 0 11 5 Alumínio M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350600 Bauru M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 350730 Boracéia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351080 Casa branca M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351410 Dois Córregos M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 351495 Embaúba M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352030 Iguape M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352042 Ilha Comprida M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352480 Jales M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352600 Junqueirópolis M U N I C I PA L R$ 180.000,00
SP 352880 Maracaí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 352980 Mineiros do Tietê M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 353180 Monte Mor M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354070 Porto Ferreira M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354560 Santa Adélia M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354580 Santa Bárbara D'oeste M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 354860 São Bento do Sapucaí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 355010 São Manuel M U N I C I PA L R$ 60.000,00
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 170550 Colinas do Tocantins M U N I C I PA L R$ 60.000,00
TO 171200 Lajeado M U N I C I PA L R$ 60.000,00

TO TA L R$ 15.192.937,44

PORTARIA No- 1.111, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e
Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Maranhão, Pará, Paraíba, Per-
nambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Redes de
Atenção Psicossocial, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 453/SAS/MS, de 18 de maio de 2012, que habilita Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS), resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 9.997.522,56 (nove milhões, no-
vecentos e noventa e sete mil quinhentos e vinte dois reais e cinquenta e seis centavos), a ser
incorporado Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade dos Estados da Bahia, Maranhão,
Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, do valor mensal correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da
competência abril de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF Ti p o Município Gestão Valor anual (R$)
BA CAPS I Oliveira dos Brejinhos Estadual 339.660,00
BA CAPS I Presidente Jânio Quadros Municipal 339.660,00

TOTAL BA 679.320,00
MA CAPS I Miranda do Norte Municipal 339.660,00

TOTAL MA 339.660,00
PA CAPS I Eldorado dos Carajás Municipal 339.660,00
PA CAPS II Paragominas Municipal 397.035,00

TOTAL PA 736.695,00
PB CAPS I Santa Luzia Municipal 339.660,00
PB CAPS I Rio Tinto Municipal 339.660,00
PB CAPS AD Sapé Municipal 477.360,00
PB CAPS AD III João Pessoa Municipal 945.600,00

TOTAL PB 2.102.280,00
PE CAPS AD III Limoeiro Municipal 945.600,00

TOTAL PE 945.600,00
RJ CAPSi Itaguaí Municipal 385.560,00
RJ CAPSi Itaperuna Municipal 385.560,00

TOTAL RJ 771.120,00
RS CAPSi Canoas Municipal 385.560,00
RS CAPS II Sapucaia do Sul Estadual 397.035,00
RS CAPS AD Sapucaia do Sul Estadual 477.360,00
RS CAPS I Ivoti Estadual 339.660,00
RS CAPS I Va c a r i a Municipal 339.660,00
RS CAPSi Pelotas Municipal 385.560,00

TOTAL RS 2.324.835,00
SP CAPS III Guarulhos Municipal 757.732,56
SP CAPSi Guarulhos Municipal 385.560,00
SP CAPS AD Araraquara Municipal 477.360,00
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SP CAPS AD São João da Boa Vista Municipal 477.360,00
TOTAL SP 2.098.012,56

TOTAL GERAL 9.997.522,56

PORTARIA No- 1.112, DE 28 DE MAIO DE 2012

Estabelece recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média
e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e do Município de Diadema
(SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.821/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, que dispõe sobre o
incentivo financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24hs) e o
conjunto de serviços de urgências 24hs da Rede de Atenção às Urgências, em conformidade com o
Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando que o Estado recebeu o repasse das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos
financeiros para investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada/Coordenação-Geral de Urgência e Emergência no Município de Diadema (SP), no
dia 8 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
reais), a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado de São
Paulo e do Município de Diadema (SP), na forma do anexo a esta Portaria,

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à manutenção da Unidade de Pronto
Atendimento - UPA Porte II no Município de Diadema (SP).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência,
regulares e automáticas, do valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Diadema (SP).

Art. 3º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA II Valor Anual CNES P r o p o s t a / S I S PA G
Diadema UPA 24 hs 1 2.100.000,00 6976794 46523.247000/1090-02
TO TA L 2.100.000,00

PORTARIA No- 1.113, DE 28 DE MAIO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes Saúde da Família e
o Incentivo para construção dos Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os
acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de

novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da
Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios, descritos no anexo I a esta Portaria a receberem
recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas Saúde para Equipes Saúde da
Família.

Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, receberem
recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso
financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de
2009, republicada em 20 de novembro de 2009, e art. 7º da Portaria nº 1.401 GM/MS, de 15 de junho
de 2011, para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.

Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de In-
vestimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
na forma dos anexos a esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMEN-
DA

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MA MATA ROMA 0 6 11 9 9 4 5 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 2 11 3 0 0 0 7 10301201585810021
MG ITURAMA 11 2 9 0 5 6 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27690012 10301201585810378
MG ITURAMA 1 8 4 5 7 2 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 35900001 10301201585810031
PA CACHOEIRA DO ARARI 1 2 4 5 9 3 2 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 31880006 10301201585810015
PR L A PA 7 6 0 2 0 4 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28460009 10301201585810041
TO BARROLANDIA 11 3 9 1 0 1 5 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 26890001 10301201585810017

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS
POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMEN-
DA

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

BA MAETINGA 1 3 2 8 4 6 4 1 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 32620008 10301201585810029
CE FARIAS BRITO 0 7 5 9 5 5 7 2 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 35220005 10301201585810023
CE J AT I 0 7 4 1 3 2 5 5 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 35220005 10301201585810023
CE J AT I 0 7 4 1 3 2 5 5 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 35220005 10301201585810023
MG CARANGOLA 1 2 0 4 1 2 3 4 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27520010 10301201585810031
PB AGUIAR 0 8 9 3 9 9 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27160002 10301201585810025
PB MARI 0 8 9 1 7 1 0 6 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27160002 10301201585810025
RS C H A PA D A 1 3 9 7 3 4 2 9 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 28630005 10301201585810043
RS C H A PA D A 1 3 9 7 3 4 2 9 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 28630005 10301201585810043
RS SAO VALERIO DO SUL 9 4 4 4 2 2 4 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28930004 10301201585810043

RETIFICAÇÃO

No art. . 2º da Portaria nº 498/GM/MS, de 21 de março de 2012, publicada no Diário Oficial

da União nº 57, de 22 de março de 2012, Seção 1, página 36,

onde se lê: "Fundo Municipal de Saúde de Castro (PR)".

leia-se: "Fundo Estadual de Saúde do Paraná (PR)".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 331ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de abril de 2012, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.273730/2006-17 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIOPE Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único,c/c artigo 12, inciso II ambos da Lei

9656/98.
50.000,00 (cinquenta mil reais)

25789.018039/2006-98 AMIL SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, alínea "c", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
3 3 9 0 2 . 2 0 1 8 11 / 2 0 0 5 - 3 4 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIGES Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais)
2 5 7 8 9 . 0 11 0 1 0 / 2 0 0 5 - 0 2 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinquenta mil reais)

25780.001803/2006-76 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DIPRO Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, da Lei 9656/98 Anulação dos autos
25789.000349/2007-37 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO
DIDES Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e utilização dos mecanismos de regulação do uso de serviços

de saúde - artigo 1º, § 1º, alínea "d", c/c artigo 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98da Lei 9656/98
88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

33903.007971/2006-60 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-OESTE E
TO C A N T I N S

DIPRO Negativa de cobertura - artigo 11, caput c/c artigo 12, ambos da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25773.003400/2006-51 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIGES Negativa de cobertura - artigo 11, c/c artigo 12, inciso II ambos da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.002035/2006-78 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIDES Negativa de cobertura - artigo 12, inciso III, alínea "a" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
33902.002593/2007-19 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI - SOC.CO-

OP.SERV.MED E HOSP LTDA
DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.000532/2007-32 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

33902.018295/2007-41 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.002673/2007-90 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A .

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único, c/c artigo 12, inciso II, alínea "a", ambos da Lei
9656/98.

80.000,00 (oitenta mil reais)

25780.000293/2007-09 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25773.001386/2007-31 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIDES Negativa de cobertura - artigo 12, caput, inciso II, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25789.004734/2007-53 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA

LT D A .
DIOPE Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único, c/c artigo 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 8 5 9 5 1 / 2 0 0 7 - 11 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei
9656/98

60.000,00 (sessenta mil reais)

33902.065157/2007-51 AMICO SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, alínea "d" da Lei 9656/98.. 80.000,00 (oitenta mil reais)
33903.001809/2007-19 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS

COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-OESTE E
TO C A N T I N S

DIPRO Negativa de cobertura - artigo 11 caput, c/c artigo 12, ambos da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25773.001318/2007-72 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIDES Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, da Lei 9656/98.. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25773.001062/2007-01 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, parágrafo único c/c artigo 12, inciso I, alínea "b", ambos da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
25782.002029/2007-81 UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA

DE MÉDICOS
DIOPE Negativa de cobertura -artigo 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)
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